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AUTORIZA O FUNCIONA}ffiNTO DE CURSO SUPLETIVO VIA-TELEDU 
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I - HI ST6RI CO : 

Pelo ofício de n9 004/88, de 10 de agosto de 1988 , a 
direção da Escola de 19 e 29 Graus , ''Governador Janary Gen 
til Nunes " Fundação Bradesco , encaminha a este Col egiado 
para apreci ação e parece r, o Projeto de Tel educação no En
sino Supletivo, para efeito de autorização de funcionamen
to de curso, dentro dessa modalidade de ensino , com avalia 
ção no processo , que pre tende adotar , em caráter de expe-:: 
riência pedagógica , a níve l de 19 e 29 Graus . 

O novo Telecurso do 29 Grau é oferecido pela Fundação 
Roberto ~~rinho e o Telecurso do 19 Grau produzido pela 
FundaÇão Rober to Harinho e Uni vers i dade de Brasília . 

A Fundação Br adesco já possui l arga experi ênci a com cur 
sos Supletivos em Campinas e Osasco - SP, onde func ionam Õ 
19 e 29 Graus , respectivamente , ambos com avaliação no pro 
cesso e com infraestrutura pedagógica necessária à consecu 
ção de seu objetivo que é o de oferecer , na função de su-::: 
plência, o 19 e o 29 Graus aos adultos que não os t enham 
seguido ou concluído na idade própria , sendo os certif ica
dos de conclusão expedidos pe l os Estabeleciment os de Ensi
no onde funcionam. 

Possui , ainda, a Fundação Bradesco, vivência no t r aba- . 
lho com o Supletivo , a nível de 19 e 29 Graus , Via-Te ledu
cação , com avaliação no processo, em todas as Esco las, com 
a dev ida au torização dos r espectivos Conselhos Es taduais 
de Educação , nos seguintes te l epostos: 

Osasco e Campinas - SP , Jaboatão - Pe , Terezina.- Pie S. 
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Luis-Ha . 

II - ANÁLISE 

Verificando o grande cont igente, que por falta de ofer 
ta de escolarização , f i ca à margem do processo educacional 
a Fund:ção Bradesco, através da Teleducação, vem procuran
d~ ~umentar -a oferta d7 opor t unidades de escolarização , em 
var1os estados do Brasll, por entender que a mesma, se bem 
utilizada , "pode ser uma das respostas para o atendimento 
a esse número considerável de indivíduos ." 

Não pretende a Fundação Bradesco , substituir a impor -
tânc ia do pape l do sistema escol ar , mas proporcionar , àque 
l es que tenham limitação de tempo , por já se encontrarem 
engaj ados na fo r ça do trabalho, a oportunidade de voltarem 
à Escola. 

Dessa forma, o objetivo do Projeto de Curso Supl etivo 
Via-Teleducação , a nível de 19 e 29 Graus , com avaliação 
no processo , que a Escola de 19 e 29 Graus "Governador Ja
nary G:ntil Nunes" Fundação Bradesco , pretende i\nplantar , 
ém cara ter de experiência pedagógi ca, é; justamente , o de 
amplia r oferta de oportunidades, a tantos que se encontram 
mar~inalizados do processo educacional pelas mais variadas 
razoes . 

Claro es t á que devem ser evitaJus todos os err os come
tidos no ensino regular, cujo for malismo acabou por enfra
quecê- lo , devendo, por t anto , a Te l educação no Ensino Suple 
tivo , ter características próprias , com a utilização de me 
todologias e conteúdos adequados , de modo a permitir a con 
secução dos seus reais obj etivos , não esquecendo que , al ém 
da busca de novos conhecimentos , devem ser , ao máximo , va
lorizadas as esperiências e vivências de seus usuári os. 

A Escola deixa transparecer em seu Projeto , que preten 
de implantar o Curso Supletivo Via-Te l educação a ní ve l de 
19 e 29 Graus , com avaliação no processo , com vis t as a não 
permitir ·que o mesmo se transforme em mero preparatório pa 
r~ exames , no que cabe ori entarmos que e ssa avaliação deve 
ra ser constante , sem fugir aos conteúdos curr iculares e 
acim~ de tudo , int:gr~l , l evando:se em conta, sempre qu~ 
poss1vel, a prevalenc1a dos aspectos qualitati~os sobre os 
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quantitativos (Resol ução 44/79- CETA) . 

A clientela será constituída por adolescente e adultos 
que tenham deixado de cur sar o ensino regular , a nível de 
19 e 29 Graus , na idade própria. O documento diz que a ma
tricula será feita por discip lina , ex i gindo- se que o candi 
dato do 19 Gr au t enha a idade mínima de 18 anos e o de i9 
Grau , 21 . Na oportunidade, escl ar ecemos que as idades men
cionadas são exigidas para conclusão do 19 e 29 Graus , r es 
pectivamente, podendo , portanto, o candidato do 19·Grau dar 
i ni cio ao cur so com 16 anos e meio e do 29 Grau , aos deze
nove anos e meio, desde que venham a comp l etar as idades 
mínimas exigidas para conclusão dos respectivos graus de 

.ensino, até 30 de junho do ano da conclusão . Exige ainda a 
Esco la que a cl i entela do 19.Grau tenha concluído o pr ime i 
r o segmento deste gr au de ensino e a do 29 Grau, tenha co~ 
cluído o 19. 

Apesar da Escola em seu Proj e t o , propor autorização pa 
ra o funcionamento de Curso Supletivo , Via- Teleducação pa:::
ra 19 e 29 Graus, vai dar iníci o à experiência apenas ao 29 
Gr au , ficando a Escola já credenciada a oferecer o 19 Grau 
t ão logo l he seja possível. 

O curso no 29 Grau terá a du ração de um ano c meio ou 
seja, tr5s semestres l etivos e cada semes tre se rá cons t i
tu Ído de um bloco de disciplinas assim dispos tas : no pri
meuo semes tre - Natemática , Biol ogia , O. S. P. ll . e E.N. C , 
(Art . 79) , no segundo semestre - Física, Química e Geogra
fia e no terceiro semestre - LÍngua Portuguesa, LÍngua In
gl esa e His t ória (Resolução 14 /87- CTE) . 

Como se vê , a duração do curso refe r e- se a períodos ou 
semestre le tivos e não a total de ca r ga ho rária , pressupon 
do- se a aplicação da Lei 5692/7 1 que , no Art . 25 , § 19 diz; 
·~s cursos suplet ivos terão estrutura, duração e r egime el 
colar que se a j ustem às suas fina lidades própr i as e ao tipÕ 
especi al de aluno a que se destinam", não nccessitando , por 
t anto , cumprir o mínimo de horas estabe lecida s para o 19 i 
o 29 Graus do Ensino Regular, r espec t ivamente , a saber 
5. 760 h (720 x 8) no 19 Grau e 2. 200 h, no 29 Grau ao t em
po- t otal dos cursos , reforçados pelo parecer 699/ 72 - CFE 
que esclarece sobre Cursos Supl etivos que o " tempo-total é 
l i vre na Suplência , evidentement e sem dispensar planejamen 
t o" , e sclarecendo ainda que "por t empo-total se entende Õ 
conjunto de períodos l etivos" . 

O NÚcleo Comum, no 19 Grau, será i ntegrado pelas disci 
plinas : LÍngua Portuguesa , Ciência , Natemát i ca , História ~ 
Geografia , O.S . P. B e E.N. C. (Art. 79) , ainda não se encon
trando as mesmas dev idament e distribuídas nos semestres le 
tivos, dev ido essa di s t ribuição ser feita com a disponib i:::
lidade do aluno e do monitor . 

No caso de fracas so do aluno em a l guma discip l i na , a 
Escol a solicitará à Fundação Bradesco, autorização de paga 
ment o a um professo r da Escola , para que o mesmo ministri 
aulas de refor ço , a f i~ de corrigir , e~ t empo , a deficiên
cia de aprendizagem do mesmo , o qual terá uma nova oportu
nidade de av,liação. 

Além das disciplinas que i ntegram cada grau de ensino, 
os alunos desenvolver ão atividades em Saúde e Educação Ar-· 

tística, dispensados , porem, da Educação FÍsica porque tra 
balham , podendo , entretanto , r ealizarem as prá ticas espor:=
t i vas n~s dependências da Escol a à qual esta vinculado o 
Te l eposto . 

As aulas serã6 ofereci das diariamente , de 2' à 6' fei
ra, com revisão aos sábados e se cons tituirão dos segui n -
t es momentos : r evisão dé conceitos da aula anterior ; aula 
pela TV ; sessão de estudos no material impresso ; discussão 
das dúvidas e exercício~ de fixação dos conteúdos. As au
l as pela TV i ni ciarão a abordagem conceitual e não preten
dem dar informaç~es compl e t a, nem fechar o assun to. Os exer 
cicios serão corrigidos diariamente , permitindo assim , qui 
o aluno faça sua au to-ava l iação , identifique suas di f i cul
dades e encontre as fo rmas de superá-las. 

Os professores das disciplinas , sob a orientação do 
Serviço de Orientação Pedagógica da Escola , elaboração os 
instrumentos de avaliaçio e o aluno que obtiver aproveita
mento igua l ou superior a 5 ,0 (cinco) em cada di sciplina 
será aprovado . Aquele que faltar às avaliaç~es por motivos 
justificáveis t erá uma nova oportunidade ~avaliação e 
quem ficar reprovado , em qualquer disciplina, voltará are
peti-la quando fo r ofe recida outra veiculaçio, podendo ma
tricular-se nas demais discipl i nas, ~ fim de ganhar t empo . 
Aos que concluírem disciplinas se rão expedidos atesLados 
de eliminação da s mesmas , valendo corr.o di spensa para a Fun 
dação llradesco e p/outras escolas . 

Para f ins de transfe rência, as ap rovaç~es alcançadas 
nos Exames de Nossa do Es tado sio válidas e dão ao aluno o 
direito da eliminação das disciplinas nas quai s lograram 
aprovaçao , na mesma moda l idade de ensino. 

O certif i cado de conclusão será fornecido pela Escola 
de 19 e 29 Graus "Governador Janary Gentil Nunes", ao a l u
no aprovado no total do e l enco de disciplinas que integram 
o Curso c terá validade para o prosseguimento de es tudos 
em todo o Terri tório Nacional. 

A coordenação central do projeto es tará a cargo da equi 
pe de técn i cos educac ionais : pedagogo , psicólogo e profes:=
sores das disciplinas especí ficas, sob a responsõbilidade 
da Fundação Bradescn . 

A responsabil i dade pela execução do Pr ojeto é da dire
ção da Escola à qua l está vinculado o Te l eposto , ficando 
os registros e acompanhamentos necessários , a cargo da es
tru tura administrativa da Escola . 

O Serv iço de Supervisão Pedagógi ca se encarregara do 
acompanhamento e orientação necessária ao bom andamento de 
todas as atividades . 

! -O monitor-instrutor , especi alment e t r einado , sera res-
ponsável pela orientaçao do aluno quanto à melhor maneira 
de utilização das teleaulas e do mater i al impresso. Além 
de orientar o estudo , será um incentivador das posturas 
frente ao ma t erial i nstrucional, buscando sempr e resposta 
às dúvidas do aluno, ao mesmo tempo em que o estimulará a 
assumir a responsabilidade de sua própr ia aprendizagem. Se 
mana l mente o monitor reunirá com a equi pe de coordenação e 
de apoio do Telecurso, para discutir o aproveitamento do 
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aluno e sua metodologia de traba l ho . Enf im, percebe- se no 
docu~ento , o envolvimento de todos os elementos da Escol a , 
na tentativa de , at r avés de um t rabalho integrado , prestar 
a devida cobertura à s dificul dades que possam emergir ao 
longo do processo . 

O teleposto conta com sala- ambiente onde serão instala 
dos os equipamentos necessários, constituídos por uma tel~ 
visão em cores , um apare lho vÍdeo- cassete e mobiliário . Os 
alunos receberão ma t er i a l i nstruciona l gratuitamente , a l ém 
de terem à sua dispos i ção o mater i al de apoio didático . 

Esclarece o documento que tanto o ma teria l impresso co 
mo o televis i vo foram elaborados por educadores exp.erien :
tes no campo de Te l educaçáo, do Ensino Regular e do Ens ino 
Supletivo , enriqueci do com os recu r sos já ut ilizados na Es 
cola , pelo Ensi no Regular, como sej am: bi bliot eca , laborar~ 
rio , oficina pedagógica , serv i ços de orientação pedagógica 
e educacional de apo i o didático . O f ato de trabalharem com 
circuito fechaco, sem dívida aumenta a possibi l idade de , 
através da utilizacão da TV , ser feito o reforço de i nfor
maçoes por ocasião da retomada das aulas . 

As turmas se constituir ão de 30 a 40 a l unos . 

De acordo com o Projeto, a principal característica 
do Telecurso será a pe rmanente mobil ização da atividade 
mental do aluno e a valor i zação de suas experiências na bus 
ca constante do desenvolv i mento de sua capacidade de obser 
vação , reflexão , cr iação e discriminação de valores , a sa:
ber : julgamento , convívio, cooperação , div i são e ação , fa
zendo com que os conte~dõs sej am entendidos como i nstrumen 
t .os das atividades dos a lunos e não como um f i m em si mes:
mos , i ncluindo-se ainda , no tra t ament o me t odológico o de
senvolvimento correto das i dé i as de ava l iação e aut o- avo -
liação sem se pr eocupar com a simp le s idéia do "certo" e 
11 e rrado 11

• 

Ill - VOTO DA RELATORA : 

Diante do exposto na análise e por julga rmos importan
t e que este Col egiado deve sempre acolher todas as propos
tas que objetivem a melhoria do processo en s ino-aprendiza
gem e a oferta de mais opor t unidades educacionais a t antos 
qu« dt<las nt<ct<ssiLam e pelo " Kno1~-h01~ " que a fundação 
Brade sco já demonstra possu ir em Ensino Sup l et ivo , o pare
cer é favorável a que se au t orize o funcionamento de Curso 
Supletivo Via-Teleducação , com ava l iação no processo, em 
caráter de experiênc i a pedagógica a ní ve l de 19 e 29 graus 
na Escola "Governador Janary Gent i l Nunes" - Fundação Bra 
desco , recomendado à Escola que , por se t ratar de uma expe 
r i ência pedagógica , a mesma deverá ser avaliada ao seu fi:
na l , deve ndo os r esul tados dessa ava l iaçio serem encaminha 
dos a este Conse lho que , dependendo da validade da exp(':
ri ência , ap rova rá ou não a i mp lan t ação do Curso em cariter 
definitivo . 

Exige- se , entretanto , a i nserção do componente curricu 
la r literatura como disciplina integrant e do Núc leo Comum~ 
no 29 Grau , devendo ainda seu ensino e ava liação sere~ rea 
lizados separadamente , conforme estabe l ece a Reso lução 14/ 
87-CTE . 

Este e o nosso parecer . 

Macapá, 23 de outubr o de 1988 

MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
- Relatora -

IV - VOTO DA CÂI'lARA 

A Câmara de Ens ino de 29 Gr au ·e Supl et i vo aprova o voto 
da rel atora . 

Sala de reuniões prof . Reinaldo ~~uríci o Goubert Damas 
ceno, em Macapi , I I de outubro de 1988 . 

RAI~WNDO GUEDES DE MV\ÚJO 

RAIMUNDA I RENE TÁVORA DE MENDONÇA 

~~RIA DA CONCEI ÇÃO COELHO DE SOUZA 

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEI~~ LOPES 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO : 

O Conse lho Territorial de Educação em sessão plena rea 
lizada ne sta d~ta, decidiu acompanhar o voto da Câmara de 
Ensino de 29 Grau e Supletivo . 

Hacapá , sa l a de reuni ões "Professor HARIO QUIRINO 
SILVA", 18 de outubro de 1988 . 

Ni l son Nont oril de Araújo 

Eduar do Seabr a da Costa 

Paulo Fer nando Batista Guerra 

Maria das Graças de Oliveira Lopes 

Raimundo Vilhena da Rocha 

Ra imunda ! rene Távor a de Mendonça 

Ana Luiza Miranda de Mont ' Alverne 

José Aldeobaldo de Andr ade 

~~r ia da Conce i ção Coelho de Souza 

Ra i mundo Guedes de Araújo 

Pres i dente 

GOVERNO OJ TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE 1\DMINISTRAÇÃO 

DEPARTM~ENTO DE PESSOAL 
APROVO : 

DA 

REGILDO WIWDERLEY SALOMÃO 
Secr stário de Administração 

PORTARIA (P) Nº 162 I 88 - DP I SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de compet ên
cia , através do Decre to (E) n2 041 de 14 de outubro de 
1976 , do Exm2, Sr, Governador deste TerritÓrio e tendo em 
vista o que consta a Portaria n2 330181-W.EC de 04 . 05 . 1981 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Ver tical ao servidor ANTONIO EUGt
NIO FURTADO CDRRtfo. , integrante do Grupo Magis téri o, CÓdi go 
LTM-600 , ;:~ertencente a Tabela Permanen t e deste Terri t Ório, 
r. l a~c:;P. "C11

, qeferência "3" para a c l ao:Jc "0", Ref erência." 
l", em cumpr i mento à Portaria n2 JJOI8l-~EC , {tem 3 .1.3 
a l {nea "b", a contar da presen:e da ta . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá , 04 de novembro de 
l 98R . 

JOS~ CARLOS MENDES Ji\CCDUD 
Dire tor do DPIAP 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE NACAPÁ 
GABINETE DO PREFEi TO 

DECRETO N9 445/38- P~IN 

O Prefe ito ~·luni c ipal de ~lacapá, usando das atribúçõés 
que lhe são conferidas pe lo art. 34 - I da Le i nC? 6. 448 , 
de li de outubro de 1977 e tendo em vista os preços esta
beleci dos pe lo Governo Federal , para os derivados de pe -
tróleo e out ros combustíveis . 

DECRETA: 

Ar t . 19 - Ficam r eajustadas as Tarifas Taximitr i cas 
pa r a o se r vi ço de Transporte de Passageiros em Veícu l os de 
Al ugue l a Taximetro pa ra a cidade de Macapá eM 201 (v i nte 
por cento) , cuj os os valores a serem cobrados são os cons
tantes na Tabe la anexa ao 'presente Dec reto . 

Art. 2C? - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
ass i natura . 

Art . 39 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

DÊ- SE CI~~CIA , REGISTRE-SE E r UBLIQUE-SE . 

PALÁCI O 31 DE :~RÇO , 17 de out ubro de 198B. 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Nunic ipa l de Nacapá 

NANOEL RAI:WNDO PEREI RA DA COSTA 
Sec r e tário da SE~WLADUR 
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207, 00 372, 00 1.027 ,oo 1.848 ,00 1.847 ,oo 3. 324,00 2:.667 ,oo 4.800,00 
227, 00 408, 00 1.047.,00 1.884,00 1.867 ,oo 3.360,00 2.687 ,oo 4. 836,00 
247,00 444,00 l.C67 ,oo 1.920, 00 1.887 ,oo 3-396 ,00 2. 707 ,oo 4-872,00 

o o 
267,00 480 ,00 1.087, 00 1.956, 00 1.907 , oo 3-432,00 2.727 , 00 4-508 ,00 
287,00 516,00 1.107 , oo 1.992-;00 1.927 ,00 3.468,00 2~747,00 .4-944,00 
307,00 - 552, 00 1.127 , oo 2. 028,00 1.947 , oo 3.504, 00 2.767,00 4-980, 00 
327 , 00 583,00 1.1~7 ,oo ~ .064 , 00 1.967 ,{)0 3-540, 00 2.'787,00. 5 •. 016, 00 
347,00 624,00 1.167,00 2.100,00 1.987,00 3-576 ,00 2. 807,00 5-052,00 
~67,00 66o, oo 1.187 ,oo 2.136;00 2.007 ,oo 3.612,00 2.827,00 5. 068,00 
387,00 696, 00 1.207 ,oo 2.172,00 2.027, 00 3.648 ,00 2. 847,00 5.124, 00 
407,00 732, 00 1.227 ,oo 2: 208 ,00 2.047,00 3.684,00 2. 867 , oo 5-160, 00 
427 ,oo 768,00 1.247,00 2. 244,00 2.067 ,oo 3.720,00 2. 887 ,oo 5-196 ,00 
447,00 804,00 1.267, 00 2. 280,00 2.087,00 3.7')6.,00 2.907,00 5-232, 00 
467, 00 840,00 1.287 ,oo 2. 316,00 2. 107, 00 3-792,00 2.927 ,oo 5. 268 , 00 
487,00 876,00 1.307 ,60 2.352,00 2.127,00 3.828,00 2.947,00 5-304,00 
507,00 912,00 1.327 ,oq 2.388,00 2.147, 00 3:864,00 2.967,00 5-340, 00 
527 ,oo 948,00 1.347,00 2. 424, 00 2.167 ,00 3 .900, 00 2 .987 ,00 5-376,00 
547,00 984,00 1.367 ,oo x2.460,00 2. 187,00 . 3-936 ,00 3 .007,00 5-412, 00 
567,00 •1.020, 00 1.387 , oo 2-496 ,00 2 .207 ,oo 3-972, 00 3:027 ,oo 5-448,00 
587,00 1.0')6,00 1.407 , oo 2. 532, 00 2.227 ,oo 4. 008, 00 3. 047, 00 5-484,00 

.607,00 1.092,00 1.427 , oo 2. 568 ,00 2 .• 247 ,oo 4-044,00 3.067,00 5. 520,00 
627 ,oo 1.128, 00 1.447 ,oo 2.904,00 2.667 ,oo 4.080,00 3.087 ,oo 5-556 ,00 
647,00 1.164,00 1.467 ,oo 2.640, 00 2. 287 , oo 4.116,00 3.107 , oo 5-592 , 00 
667 ,oo 1.200, 00 1.487 ,oo 2.676, 00 2. 307,00 4-152,00 3.127, 00 5.628,00 
687,00 1.236,00 1.507 ,oo 2.712,00 2.327 ,{)0 4. 188 ,00 3.147, 00 5.664,00 
707,00 1.272, 00 1. 527 ,oo 2.748,00 2.347,00 4 . 224,00 3.167,00 5-700,00 
727,00 1.308,00 1.-547,00 2. 784,00 2. 367,00 4.260, 00 3.187, 00 5-736,00 
747,00 1.344, 00 1. 567, 00 2.82o; oo 2. 387, 00 4-296,00 3. 207,00 5· 772,00 
767,00 1.380, 00 1.587 ,oo 2 .856, 00 2. 407,00 4-332,00 3. 227,00 5-808,00 
787,00 1.416,00 1.607,00 2.892, 00 2. 427 ,oo 4. 368 , 00 3.247,00 5.844,00 
807 , 00 1.452 ,00 1.627 ,co 2. 928, 00 2. 447 ,oo 4-404, 00 3. 267, 00 5-830,00 
827 ,oo 1.488,00 1.647 ,oo 2. 964,00 2.467,00 4-440,00 3 .287 ,00 5-916,00 
847 ,00 1.607 , oo 3. 000,00 2. 487,00 4-476,00 3. 307,00 5-952,CO 
867 ,oo 1.687 ,oo 3. 036 ,00 2.507,00 4-512,00 3. 327,00 5-988,00 

/(' 
/ -· PALÁCÍO 31 DE MARÇO, 17 de outubro de . 1 9~~-/.&Hx--~ 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei to >lunicipal de Hacapã 

PREFEITURA ~lliNICIPAL DE ~~CAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 446/88-PHH 

Dispõe sobre anulação e abertura de Cr édito Suplémen
tar de acordo com o art i go 49 da Lei n9 298/87-P~~I, de 04 
de dezembro de 1937 , por itens da Tabela Explicativa de 
De·spesa , por órgão da Administração Hunicipal. 

OoPrefeito Nunicipal de Hacapá, no uso das atribui -
ções que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETAi 

~NOEL RAIXUNDO PEREIRA DA COSTA 
Secretário da SEHPLADUR 

SEC o HUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

3oO.Oo O - Despesas Correntes 
3o 1o 0 o0- Despesas de Cus te io 
3o 1o 3. 2 - 2o048- 0utros Serv o 

'e Encaro ......... . 11.389.646,00 

Pág.4 

Art. 19- Ficam anulados na importância de Cz$ .. o o •o. 
15.500 oOOO ,OO(Quinze HilhÕes e Quinhentos Hil Cruzados) , 
p~r ítens das· dotações do orçamento analítico do corrente 
exercício, por órgãos da Adminis tração ~lunicipal , confor
me discriminação abaixo: 

4 o0 o0.0 - Despesas de Cap . 
4 o 1.0 o0 - Investimentos 
4o1. 1. 0 - 1.018-0braseinsto 
4 o 1o1o 0 - '1o020-0bras e Inst o 
4 o1o1. 0 - 1.021-0braselnst o 
4 o1o1o0- 1. 025-0bras einst . 
4 o1.1 .0 - 1.026-0bras e Insto 
4. 1o1 .0- 1o028-0braseinst. 
4 o1.1. 0- 1. 029- 0braseinst. 
4 o1o1o 0 - 1o 032- 0braseinst. 
4o 1, 1.0- 1.035-0bras e i nsLo 
4. 1.1. 0 - 1.038,0brase l nsto 

180 o000,00 
471o440,00 
700 o000,00 
100 o000 ,00 
800o000,00 
200oOOO,llO 
200 .000,00 . 
800 . 000 ,00 
159o950,00 
498o964 ,00 15. 500 .000,00 

:r j 

TOTAL o o o .. o. ·. o o o o o o o. o .. o o o oCz$ 15. 500.000,00 
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Art . 29 - Co~ os r ecursos provenientes das anulações 
feitas pelo artigo anterior , ficam supl e.mentados na im;>or 
tância de Cz$ 15.500 .000,00 (Quinze MilhÕes e Quinhentos 
Ni l Cruzados), os itens da s dota ções do Orçamento analí
i:ico do corrente exerc í cio, por Órgão da Administração Mu 
nicipal , conforme di scriminação abaixo : 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SEHOV 

4 . 0. 0. 0 - Despesas de Capital 
4 . 1.0 . 0 - Investimentos 
4 . 1. 1. 0 - 1. 013- 0bras e Inst. 15 . 500 . 000 , 00 15. 500 .000 ,00 

TOTAL ............... Cz$ 15. 506 .000 ,00 

Art . 39 - Este decreto entr ará em vi gor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA- SE , REG I STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE !·1ARÇO , 17 de outubro de 1988. 

RAH1UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Mun i cipa l de Macapá 

J OÃO ANASTÁCIO DOS Sru~TOS 
Sec . Munic i pa l de Finanças 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PRrnAOÇÃO SOCIAL 

CONTRATO N9 037/88-SEPS 
Processo n9 28780 .001795/88 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE 
MOÇÃO SOCIAL E A FIRMA CONSTRUTORA VILHENA LTDA , PARA 
FINS NELE DECLARADOS . 

I - PREÂMBULO : 

1 .1- CONTRATANTES : 

DO 
PRO

OS 

O Governo do Terri tÓri_o Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Promoção Social , neste ato representado pelo 
Exmo . Sr . Governador - Dr . JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma CONS
TRUTORA VILHENA LTDA , CGC/WF n9 04 . 841 .151/0001-23, si t ua
da à Av . Mendonça JÚnior n9 866 , nesta cidade , representa
do neste ato pelo Senhor EURICO VILHENA, daqui em diante ' 
denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acor 
do firmar o presente Contrato, conforme as 'Cláusulas e co~ 
diçÕes seguintes : 

1 .2 - FUNDAMENTO DO CONTRATO : 

Este Contrato foi elaborado com fulcro no que dispÕe o 
i tem XVII do artigo 18 do Decreto- Lei n9 411, de 08 de ja
neiro de 1969 , combi nado com o artigo 22 , Inciso I do De -
ereto-Lei n9 2 . 300 , de 21 de novembro de 1986 , e autoriza
do pelo Senhor Secretário de Promoção Social , em 19/02/88 , 
de acordo com a Portari a n9 580 , de 30 . 03. 88 . 

II - CLÁUSULA PRI~EIRA - DO OBJETO: 

2 .1 - NATlREZA DOS SERVIÇOS E FORMA DE SUA EXECUÇÃO : 

O obje to deste Contra t o é a execução pel a CONTRATADA -
em regime de empreitada global - da reforma parcial do Se
torial de Material e PatrimÔnio , Unidade desta Secretaria 
nesta cidade de Macapá . 

2 .2 - MÃO- DE- OBRA : 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, empre -
gando mão- de- obra de boa qualidade . 

2 .3- ALTERAÇÃO 00 PROJETO- OMISSDES: 

Qualquer alteração do Projeto , ou adoção de diretrizes 
técnicas, não constantes do Projeto , da plan ta e das espe
cifi cações , assim como os acréscimos de serviços quando 
s ugeridos pela CONTRATADA dependerão sempre de prévia e es 

crita aprovação do CONTRATANTE, reservando- se a este de 
dar s?lução aos casos de tvabalhos e de introduzir modifi
cações sem anuência da CONTRATADA . 

2 .4 - FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização dos serviços sera feita pela Comissão ' 
Fiscal designada pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá 
manter um engenheiro para representá- la em matéria de or -
dem técnica e suas relações com a Fiscalização no serviço , 
Os mestres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade 
técnica pessoal comprovada e estarem habilitados a prestar 
quai squer esclarecimentos sobre os serviços . Obriga-se ai~ 
da mais a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e completo 
a ação da Comissão Fiscal permitindo- lhe livre acesso a/t~ 
das as partes dos serviços. Fica entretanto ressalvado que 
a efetiva ocorrência da riscalização não exclui nem res
tringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução dos 
se~viços que deverá apresentar perfeição . 

2 .5- DA AÇÃO FISCALIZADORA : 

A Comissão Fiscal do CONTRATANTE terá amplos poderes ' 
mediante instrução por escrito: 

a) exigir da CONTRATADA a imediata retirada de enge
nheiro , mestres e operários que embaracem a Fiscalização , 
substi tuindo- os dentro de 48 :00 horas, caso não seja aten
dido seus pedidos ou a sua permanência no serviço seja con 
siderada incoveniente ; 

b) sustar quaisquer serviços executados em desacordo 

com a boa técnica ~ exigir sua reparação por conta da CG.~
TRATADA ; 

c) exigir da CG.~TRATADA t odos os esclareci mentos neces 
sários ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d ) dete rminar ordem de prioridade para os serviços ; 

e) exigi r a utilização de ferramentas e equi pamentos a 
lém dos que já estiverem em serviços , desde que considera
dos necessários pelo CONTRATAN1E . 

III- CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA : 

3 ~1 - GENtRICAS: 

Além dos casos comuns , implÍcitos ou expressos neste 
Contrato, nas especificações técnicas e nas leis aplicá -
veis a espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA: 

a) contratar todo o seu pessoal , observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescri çÕes das Lei s Trabalhi~ 
t a e Previdência Social , sendo a Única responsável pelas 
infrações que cometer; 

b) ressarcir os danos ou prejuÍzos causados ao CONTRA
TANTE e as pessoas e bens de tercei ros , ainda que conside
radas por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

I V - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO : 

4 . 1 - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS : 

o, se!'vlçus terão andamento previsto nos cronogramas das 
obras , admitida a tolerância máxima de 1~ (dez por cento) 

4 o 2 - I ' tAZO DE COI\JCLUSÃO : 

O prazo de conclusão concedido para o total dos servi 
ços é de 30 dias consecutivos , contados a partir da Primei 
~a Ordem de Serviço dada pelo CONTRATANTE . 

4 . 3 - RECEBI MoNTO DOS SERVIÇOS : 

A Fiscalização dos serviços aci considerar concluÍdos os 
trabalhos , comunicará o fato a autoridade superior que a
través da Comissão de Recebimento, providenciará a lavratu 
ra do Termo de Verificação , caso esteja conforme de aceit; 
ção provisÓria ou definitiva , a partir da qual pode ser u= 
tilizada a obra . Mesmo depois de recebida em caráter defi
nitivo , permanecerão os mesmos serviços em estágio de ob -
servação pelo prazo de 06 (seis) meses, durante o qual fi -
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cará a CONTRATADA obrigada aos reparos e substi tuições que 
a juizo da SEPS e sem onus para o Governo; se fizerem ne
cessários . 

V - CLÁUSULA QUAR TA - VALOR DO CONTRATO , PAGAMENTO e 
DDTAÇLlES : 

5 .1 - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGMAENTO : 

Pela execução dos serviços o CQ~TRATANTE pagará a CON
TRATADA , a importância de Cz$ 874.100 , 00 (oitocentos e se
tenta e quatro mil e cem cruzados) , valor este que ser a p~ 

.go mediante medição dos serviços reali zados e aceitos pe
l a Fiscalização da SEPS . O pagamento da Última parcela dos 
serviços cujo o valor não poderá ser inferior a 1~ (dez ' 
por cento) do valor do Contrato , só será efetuado após a 
lavratura do Termo de Recebimento de Obras e Serviços . 

5. 2 - RETENÇÃO DE PAGAWENTO : 

Poderá ser retido pagamento de qualquer fatura no todo 
ou em partes, nos casos de trabalhos defeituosos ou débito 
da CONTRATAO~ par a com terceiros ou para com o CONTRATANTE 
desde que possam causar preju{zos materiais ou morais a es 
te . 

5. 3 - DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes des .te Contrato , correr;:io à con 
ta dos recursos or i undos do FPE , Projeto/ Ativi dade : .. ... . -: 
15814862.466- Assistência e Pr omoção Social ; s~,b-Projeto : 
Construção e Reforma ; Elemento de Despesa 4 .1.1 . 0 ,00- O
bras e Instalações , conforme Nota de Empenho n2 8811ED7291 ; 
emitida em 04 de agosto de 1988. 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS : 

6 .1 - MULTAS : 

a) a CONTRATADA ficará sujeita a multa de 0 ,~ (meio ' 
por cento) do valor do Contrato , caso no dia e sem justa 
cau~a não cumprir as obrigações previstas nes te Instrumen
to ; 

b) a multa de que trata o Ítem anterior , passará para 
1~~ (um por cento) caso a in"'i<gularidade não seja sanada no 
prazo de 48:00 horas; 

c) suspensão do direito de l icitar com o GTFA e seus 
orgaos centralizados , que poderá ser de 02 (doi s ) a 24 
(vinte e quacro) meses , dependendo da natureza da Falta . 

6 .2 - Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá 
ser desde logo deduzida da caução efetuada ou de crédito • 
da CONTRATADA neste Órgão , caso depois de notificada nao 
recolher a import ância correspondente na Tesouraria do 
CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias . 

VII- CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇLlES : 
7 .1- POR ACORDO: 
Este Contrato poderá ser r escindido por mú tuo acordo 

dos Contra tantes atendida a conveniência dos serviços , re
cebendo a CQ~TRATADA o valor dos serviços executadas . 

7 .2 - POR INICIATIVA DO CQ~TRATANTE : 

O CONTRATANTE terá direito de rescindir o presente Co~ 
trato , independentemente de ação , notifi cação ou interpel~ 
çao judicial , quando a CONTRATADA: 

a) não cumprir quaisquer das obrigações contratu~ls; 

b) transferir no todo ou em partes os serviços·sem pr~ 
via autorização do CONTRATANT~; 

c ) se pela reiteração de impugnação feita pela Fi scali 
zação ou pelo CQ~TRATANTE ficar evidenciado a má Fé e/ou ~ 
incépacidade da CONTRATADA ; 

d) se a CONTRATADA falir , entrar em concordata ou dis
solver a firma ; 

e) se a CONTRATADA deixar de iniciar os trabalhos de 
execução das obras sem justo motivo devidamente comprovado 
05 dias após a assinatura do Contrato ; e 

F) quando paralizados os serviços ou esgotado o pr azo , 
para conclusão da obra até 30 dias sem motivo devidamente 
justificado , o Contrato ser á automaticamente rescindido . 

7 .3- INDENIZAÇÃO : 
No caso de rescisão por mútuo acordo dos Contratantes 

nao caberá à CONTRATADA nenhuma espécie de indenização , f~ 
cando ainda estabelecido que , mesmo naquele caso , o CONTRA 
TANTE não pagará indenização devida pela CONTRATADA po; 
força da Legi slação Trabalhista, 

VIII- CLÁUSULA StTIMA - SUB-EMPREITADA : 
8 .1 - DAS SUB-EMPREITADAS : 

Poderá a CQ~TRATADA sub-empreitar em partes a execuçao 
dos trabalhos rel ativos aos serviços em curso, mediante aw 
torização prévia do CONTRATANTE no prazo de 10 dias . 

IX - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO : 
9 .1 - DO REAJUSTAMENTO : 

O preço aceito e es tipulado na Cláusul a própria, é fi 
xo e irreajustável . 

X - CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO : 
10 .1 - DO DIÁRIO : 

A CONTRATADA manterá no local dos serviços um Livro de 
Ocorrência Diária denominado Diário de Serviços, devidame~ 
te numerado e rubri ficado pela Fiscalização e pela CONTRA
TADA, onde serão registrados os principais fatos relativos 
a marcha dos serviços, inclusive as Ordens e Instruções da 
Fiscalização . 

XI - CLÁUSULA DtCIMA - VIG~NCIA · 
11 .1 - DA VIGtNCIA DO CONTRATO : 

O presente Contrato terá a vigência de 30 dias a par -
tir da data de sua assióatura . 

XII- CLÁUSULA DtCIMA PRU'EIRA - DA P\.JBUCAÇÃO: 
12 .1- DA PUBLICAÇÃO : 

O presente Contrato será publicado no Diário Ofici al 
do Governo do Terri t Ório Federal do Amapá, no prazo de 20 
dias, a contar da da t a de sua assinatura e publicado no Di 
ário Oficial da União (oou) . 

XIII- CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - FORO : 
13 .1 - FORO : 

Para dirimir todas as questões decorrentes da execuçao 
deste Contrato, fica eleito o Foro desta cidade de Macapá
Capital do TerritÓrio Federal do Amapá , não obstante outro 
domicilio que a CONTRATADA venha a adotar ao qual expres -
samente renuncia. 

E, por estarem justos , combinados e de comum acordo 
CQ\JTRATANTE E!' C[J'JTRATADA firmam o presente CONTRATO, em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma na presença das testemu 
nhas abaixo assinadas . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo do T.F . do Amapá 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis . 

Macapá , 11 de outubro de 1988 

EURICO VILHENA 
CONSTRUTORA VILHENA LTDA 

CONTRATADA 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMP.PA 
SECRETARIA ~ PROMOÇÃO SOCI AL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
CRQ~OGRAMA DE DESEM30LSD DO PLANO DE APUCAÇÃO N2 037/ 

88- q3P /SEPS 

ELE~ENTD DE FONTE 
DESPESA 

4 .1.1 ,0 ,00 F.P.E 

TOTAL 

H 

PARCELA 
2~ 

PARCELA 
TOTAL 

437.050 ,00 437.050 ,00 874.100, 00 

437 .050 ,00 437 .050,00. 874,100 , 00 

Macapá (AP) ,26 de julho de 1988 

ELSDN BENJAMIN DO CARMO RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Chefe da C.S. P/SEPS Secretário de Promoção Social 
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MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA JE ffiOMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAI!E\JTO 

P~\JO DE APLICAÇÃO Nº 037/88-CSP/SEPS 

OBRA OU SERVIÇO 
LOCALIZAÇÃO 

Reforma parcial do SEMAT/SEPATRI- SEPS 
M:>capá- AP. 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

- Valor a ser empenhado a favor da f i rma CQ\JSTRUTDRA VILHE
Nil\ LTDA , CGC/ MF nº 04 ,841.151/0001- 23 , para execução por 
ampreitada global da reforma par cial do Setorial de Mate
rial e PatrimÔnio , unidade desta Secretaria nesta cidade 
no prazo de 3D (trinta) dias , isento conforme Inciso I A~ 
tigo 22 do Decreto- Lei nº 2 .300 , alterados pelos DecraLos 
Leis nºs 2 . 348 e 2 . 350/ 88 ............... . .... . . ... , .... . 

TOTAL 

VALOR (CZJi) DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

À EMPENHil\R : Cz'~ 874 .100 ,00 à conta dos recur 
sos oriundos do F. P.E. 

PROJETO/ATIVIDADE : l5814862 . 46ô - Assistên -
cia e Promoção Sub- Projeto Construção e 
forma . 

'i e-

87ll , lOO , OO ELEW.ENTO DE DESPESA: C.l.l.O.OO - Obras 

Instalações . 
8 

874 .100 , 00 

TmporLa o presen t e Plano de Aplicação na quuntia de Cz=" 874 .100 , 00 (Oitocentos e Setenta e Quatro Mil e Cem Cruza
dos) . 

ELSO\J BENJAMIN DO CARrt.O 
c~efe da C.S .P/SEPS 

PODER JUDICIARID 
fRTGUNAL REGI0\!1\L ELEITORAL DO PARÁ 

Cfl'lTÚiUO ELEITD~L DA SEGU\JDA Z0:~/1 DE MACAPÁ 

EDITAL 0027 I 88 - CE 

n DOUTOR DLJGLIIS EVANGELISTA RAMOS , Juiz Eleitoral des
ta 2' Zona úe Maca pá , Es lado do Amap.l , no uso de suas a tri 
oulçÕes etc .. • 

r A7. SABER a todos quon co virem o pre::;en te Edital ou d~ 
le conheclrnanto tiverem, que o Juiz Eleimral desta Segun
di'l Zona dCJ Macapá , foi dirigido mquerlrnenlo pelos Pm·Li -
dos PDC , P~!DB , PTB , FMI:l 8 PT, do Munic.Í.pio de rerrei.ra Go
mes , sobrCJ transferências de títul os corn decl oraçÕes ir
rCJgulares de residência dos elCJi cores abaixo rCJlaci onados : 

01 - Arnely Ferreira Pires 
02 - /ll ba Ca11pos ,,~orEira 

03 - Ana W.aria Carvalho da Silva 
04 - Ana Maria Jomar Figueiredo 
05 - Anaise Alves Santar em 
06 - Auriane Alves Sentarem 
07 - Alaelson Mendes Canuto 
08 - Agnaldo Brito Cesta 
09 - Berth Viana Hadad 
10 - Cremildo Soares Picanço 
11 - Cezar Luis SoarEs Picanço 
12 - Chirlei da Silva Leal 
13 - Caelson Marçal Soares 
14 - Carlos Roberto Gomes de Barros 
15 - Dulcinea Monteiro da Costa 
16 - Dacimar Campos Moreira 
17 - Durvalina França Gornes 
18 - Doracy Pantoja oas Neves 
19 - Edson Rosário Picanço 
20 - Deuza dos Santos AraÚjo 
21 - Edinaldo da Silva Viana 
22 - Eliude Brito Sarmento 
23 - Eder Carneiro Dalbuquerque 
24 - Floracy dos Santos i.':endes 
25 - Francisca Romana do Carmo Silva 

81179425/lfl 
5159725/'-'l 
5430425/77 
5f!. 7 352 5 / 2õ 
1219225/42 
175389813/ 09 
4177725/77 
792725/75 
5177225/ 00 
163225/ 34 
l ô26525/ 50 
3437925/ 00 
1620125/ 93 
1245725/ 50 
1641125/93 
4926725/18 
4937425/00 
7320925/50 
1645025/00 
4254125/93 
4264825/26 
2107825/18 
1541525/18 
5490925/ õ9 
16,61725/00 

Macapá (AP) , 26 de j ul ho de 1988 

R~CARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 

2ô - Francisco AraÚjo Marinho 
27 - Helvio Pereira de Lima 
28 - Helenilde Udia dos Santos Mareco 
29 - Heloisa Lima dos Santos Maréco 
30 - Helena LÚcia Maréco Magalhães 
31 - Iracilda Leite Ferreira 
32 - Idacinete Brito dos Santos Távora 
33- Ivanilde Brito dos Santos 
J4 - Irasalva França Gomes 
35 - Icil da Lei te Ferreira 
215 - Isaias dos Santos t/.onteiro 
37 - Iracema Leite Ferreira 
18 - Jaci nete Brito dos Santos 
39 - Januario Santana de Almeida 
40 - Janete Brito dos Santos 
lll - Jucelin Campos f.1oreira 
112 - José Maria se Souza Cabral 
1:3 - José Gomes Costa 
ll4 - José Arrneli~do Ferreira Pires 
il:J - José Braulino ·BorgCJs Mendes 
l!6 -José 'iosário Pica'lço 
47 - José da Cr·uz Benjamim 
48 - João Sá Rodrigues 
ll9 - José l·.bria 1\lfaia Pacheco 
50 - Juaci da Silva Pantoja 
51 - Luis Braz da Silva 
52 - Maria Celina Campos ftoreira 
53 - Manoel Pantoja 
54 - Maria EEete Costa Moraes 
55 :. Maria Arlete Ferreira Pires 
55 - Maria de Lourdes Cardoso Moreira 
57 - Maria Joana dos Santos Alberto 
58 - Maria das '.lerces Divs 
59 - i:loJUra Alves Flexa 
60 f:1aria Q;1eide Alfaia 
ôl - Maria Paimunda França Gome>• 
52 - -~rio Leite de Olive~ra 
53 - t.'ariÇJ das Graças Ribeiro de Sousa 
64 - Maria Dlgarina tloraes Cabral 
65 - Nelma Sandra ''onteiro de Oliveira 
ô5 - Paulo Sergio da Costa 
57 - Quezia Brito Sarmento da Silva 

2587725/6C 
1674325/65 
lô73325/':J3 
167li025/1B 
1672925/DD 
ll9ô5525/0D 
lô76425/93 
7264fJ25/69 
.'!S-67125/50 
5207325/00 
Sll96125/42 
<'!9G6125/85 
1684925/18 
L::t7ll025/l8 
8538225/85 
5232635/77 
499li82:.../C'2 
4916~2:::/l J 
c~S·J::2~ /SC 
ll '"}. :~I ~/ .. 1_: 

17lLL/3..: 
1 ~: 1~>"?;;/Jt-! 
2&: ;::_sj,.,o 
5226'325/13 
251492:i/le 
llli04225/7S 
~:.037025/Jt 

C'Sl692S/<t. 
'.i26C625/B~ 
llô2525/J2 
5045325/DD 
626522~/~'"' 

1 l8<:J~?51 .... ~ 
•x) IJ.C25jr;o 
"; 17]?.::?_5/._,(: 

.- Jl Q~/~:= 

-' ... ;;.o2Cj/5J 

"!....:::G725/~ 

5070425/00 
C577125/00 
1Si.'!325/;:3 
2320825/00 
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· 68 - Raimunda Brazão dos Santos 
69 - Raimundo dos San tos Sarmento 
70 - Raimundo Assis Fur tado 
71 - Recinilda Lima Miranda 
72 - Raimunda Façanha Magalhães 
73 - Rubia Pires dos Santos 
74 - Rodinei Alves Santarem 
75 - Sandala Maria do Socorro Gomes do Nasci-

mento 
76 - Simão da Silva Ferreira 
77 - Sanzio José Leal Cunha 
78 - Vera LÚcia Cordeiro Ramos ~bnteiro 
79 - Valdomiro Picanço Machâdo 
80 - Zoelson Leite Br azão de Souza 
81 - Cl audeci Nunes dos Santos 
B?. - Edivaldo Favacho Dias 
83 - Jamil Pereira da Silva 
84 - Joel Baia Lima 
85 - Luiz Paulo Al ves Santarem 
86 - Maria das Graças Ri beiro Souza 
87 - Raimundo Sillas Leal Cunha 
88 - Sonia Suel i da Silva Barros 
89 - Adenii Brito dos Santos 
90 - Isoneide Ferrei r a dos Reis 

5541925/77 
1993525/ 26 
564525/ 69 
4691725/ 34 
5108925/00 
79825/69 
1515725/ 26 

4728025/85 
5553325/ 93 
776825/ 26 
5320625/18 
1568825/42 
1585025/00 
11493225/69 
9741925/69 
9728425/ 34 
10215925/18 
9711225/00 
1400725/ 42 
9315525/18 
1152925/67 
1588825/77 
7057725/ 26 

E, para ciência de todos , expede-se o presenté Edital; 
com o prazo de (10) dez dias , que poderão contestar , no 
prazo de cinco dias , que será afi xado no l ugar de costume e 
publicado no Diário Oficial deste Estado, dado e passado 
nesta cidade , aos sete dias de novembro de hum mil novecen 
tos e oitenta e oito , Eu LEANDRO MARQUES ALBERrD , Escrivã;; 
Eleitoral, Subscrevo-me , 

DÜGLAS EVANGELISTA RAMOS 
- Juiz Eleitoral-

CI:tACER S. A. - COH~RCIO E INDÚSTRIA DE ~lAit:RIAL CERkiiCO 
CCC-~!r n9 05. 549 . 936/000 1 - 90 

ASSE>!BLf:IA GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINli.RIA 

EDI TAL DE CONVOCAÇÃO 

São convocados os senhor es acioni stas da CI~IACER S. A. 
COMf:RCIO E INDÚSTRIA DE t·IATERIAL CERÂ'IICO , a comparecer em 
a r eunião conj unta das Assemb l é i as Gerais Ordinária e Ex ~ 
traordináría · a se r realizada no di a 17 de novembro de 1988 
às 10:00 l10ras , nos escritóri o da sociedade sito à Rodovia 
~1acapá/Nazagão Km 01 , Distrito Indust r ial , a fim de de li ~ 
berarer.1 sobre a segu i nte Ordem do Dia : 

ASSEHBLJ!IA GERAL ORDINÁRI A 

a) Tomar conta dos admi ni str adores , examinar, di scutir 
e votar as demons t raçÕes f i nance i ras re l a tivas aos exer cí
ci os de 1986 e 1987 ; 

b) Aprovar a expressão correção monetária do capital 
social r ea l i zado , ~~nstituida por ocasião do balanço ; 

c) Eleger a diretoria e os membros do Conse l ho de ~d -
min i stração ; e 

d) Tra t ar de outros assuntos·de ·inte re sse da soc i edade 

ASSEMBLf:IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Aumento de capital socia l autor i zado e aumento do 
capita l social com a uti lização da r eserva de capi t a l pro
ve·niente da cor r eção monetária do capi t al realizado ; 

b) Aumento do capital social med i ante capi ta l ização de 
crédi t os no montante de Cz$ 8. 718 .3SS,OO(Oito Mi l h3ês , Se
tecentos e De~oito Mil , Trezentos e Cinquenta e Cinco Cru
zados ) e Cz$ 100 . 163,00(Cern Mil, Cento e Sessenta e Três 
Cruzados) mediante r ecur sos próprios do F IN~I; 

c) Fixação de prazo para que os acionistas exerçam o 
direi to de pre fe r ência , em virtude do au~ento de capital , 
mediante à capi talização de créditos, e 

d) Tratar de outros assuntos de interesse da Sociedade . 

Comunicamos que se encontram à di sposi ção dos senhores 
~cionistas , nos escr i tó; ios da empresa , no endereço retro
ci tado , os documentos que se refere o arti go 133 , da Le i 
6.404/76 , rela tivds aos exercíci os encerrados e~ 31 de de
zembro de 1986 e 1987 . 

CLÁUDIO ROCHA NUNES 
Dire t or- Pr'esident e 

PODER JUDICI ÁRI O 
TRI BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE ~~CAPÁ 

P O R T A R I A N9 046/88- CE 

O Dout or DOGLAS EVANGELISTA RANOS , Ju iz El eitoral da 
Segunda Zona de Hacapá Estado do Affiapá , ~o uso de suas atr i 
bu i ções que l he são conferidas por Lei . 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - No di a das ELeiçÕes não serao admitidos vo
t ar pé ssoas usando cami sas , cal ças , chapeus , chavei ros 
et c ... com propaganda el eitoral. 

Art . 29 - Candi.da t os e Fi scais não poderão os t ent a r nas 
seções eleit,orais propaganda· polí t ica· de qualquer espécie . 

Ar t . 39 - Cumpra- se , publique-se . 

~~capá-AP , 09 de novembro de 1. 988 

DÕGLAS EVANGELISTA RMIOS 
J uiz El eitoral 

COMISSÃO DE I NQutRI TO ADMINISTRATIVO 
DECRETO (P) NQ 1281-GABI 

EOIT AL DE CITAÇÃO COM · PRAZO DE VINTE ( 20) . DIAS 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ·DE INQUtRITO ADMINISTRATI VO , 
instituÍda pel o Decreto ( P) nQ 1281 , de 30 de setembro de 
1988, do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ama 
pá , de acordÓ com o que preceitua o§ lQ do artigo 222 , · d; 
Lei. ng 1.711 , de 28 .10 .52 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚB.LI 
COS CIVIS DA UNIÃO) , CI TA, pelo presente EDITAL, os servi= 
dores MARIVALOO JARDIM LDBATO, Agente Administrativo, cÓdi 
go LT-SA-701, Cl asse "A" ,· Referência NM-20 e MARIA GDRErrE 
MARTINS LOPES , DatilÓgr a fo , CÓdigo LT- SA-702 , Cl asse "A" , 
Referência NM- 15 , ambos pertencentes a Tabela Permanente , ' 
lo tados na Secretaria de Agricul tura , para no prazo de 20 
(vinte) dias , a contar da data' .de recebimento deste , apre
sentarem Defesas Escritas , rel aci onadas com as acusações ' 
que lhes são i mputadas refer enciadas no Processo nQ 28830 . 
00380/ 88--SEAG , tendo para tànto ; aéesso aos respectivos a!: 
tos , na sede da Comissão , situada ria AuditÓrio da Secre~a
ria de Administração , sala 24 , 2º andar - Centro CÍvico 
nes ta capi_tal , nos dias Úteis , das 08 :00 às 12:00 hor as . 

Macapá(AP),lO de novembro de 1988 . 

JUVENAL SANTOS .PINHEIRO 
Presidente 


	

